
                                                                                                                                            

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 018/2025 

LICITAÇÃO NO RITO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2025  
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
 

Nos termos da legislação vigente, em especial a Lei Federal nº 13.303/2016 e o Regulamento Interno de 

Licitações, Contratos e Convênios – RILCC do Instituto Agronômico de Pernambuco – IPA, e conforme 

resultado final do processo licitatório epigrafado, cujo objeto é a formação de Registro de Preços para 

possível aquisição de Fertilizantes, Herbicidas e Formicidas a fim de garantir a execução das atividades de 

pesquisa agropecuária desenvolvidas pelo Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA, ADJUDICO os 

objetos licitados às seguintes empresas vencedoras: 
 

EMPRESA VENCEDORA LOTE OBJETO QTDE 
VR UNIT 

ADJUDICADO  
VR GLOBAL 

ADJUDICADO 

EBRAPI AGRONEGOCIOS LTDA 
CNPJ nº 46.422.275/0001-14 

06 Adubo Sulfato de Potássio 2.000 Kg 8,20 16.400,00 

24 Herbicida com Tebutiuron 50 L 73,45 3.672,50 

32 Herbicida com Tebutiuron 150 L 73,45 11.017,50 

      

G&B SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA 
CNPJ nº 32.194.211/0001-07 

01 
Adubo do tipo Fosfato Monoamônico 
(MAP) 

8.000 Kg 9,40 75.200,00 

      

MERCOSUL AGRONEGOCIOS LTDA 
CNPJ nº 11.258.338/0001-64 

14 Formicida Composto de Granulado 200 Kg 14,01 2.802,00 

15 Formicida em Pó com Malathion 4% 60 Kg 11,50 690,00 

16 Formicida em Pó com Fipronil 200 Kg 14,34 2.868,00 

      

PISCIS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
CNPJ nº 10.661.512/0001-52 

07 Adubo Sulfato de Zinco Heptahidratado 1.000 Kg 10,30 10.300,00 

20 Adubo Superfosfato Simples 32.500 Kg 3,60 117.000,00 

      

PLANTIUN DISTRIBUIDORA LTDA 
CNPJ nº 09.590.203/0001-50 

08 Herbicida – Glifosato 1.500 L 32,00 48.000,00 

09 Herbicida com Elemento Ativo 2,4 D 500 L 24,50 12.250,00 

10 Herbicida com Atrazina 1.200 L 24,60 29.520,00 

11 Herbicida com Diuron 700 L 40,00 28.000,00 

13 Herbicida com Hexazinona 60 Kg 58,83 3.529,80 

28 Adubo Superfosfato Simples 97.500 Kg 3,60 351.000,00 

 

A adjudicação se dá em consonância com o art.14, IX do RILCC e em conformidade com os termos do edital 

e seus anexos, bem como com as propostas vencedoras apresentadas pelas empresas acima mencionadas, 

observada a regularidade da documentação exigida e o atendimento integral às condições estabelecidas no 

certame. 
 

[datado e assinado digitalmente] 
 
 
 

Presidente e Pregoeiro 
Comissão Permanente de Licitação 
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